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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

para incluir os pilotos comandantes de aeronaves no rol de pessoas autorizadas a 

portar arma de fogo. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º.......................................................................................... 

.................................................................................................... 

XII – os pilotos de aeronaves referidos no art. 6, ‘a’, da Lei nº 7.183, 

de 5 de abril de 1984. 

................................................................................................... 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste 

artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular 

ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora 

de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e XII.   

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo nos casos dos 

incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste artigo está condicionada à 

comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 

4º desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

.............................................................................................(N.R) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
      

A presente proposta legislativa tem o objetivo de alterar o Estatuto 

do Desarmamento para permitir que os comandantes de aeronaves possam portar 

arma de fogo, com validade em todo o território nacional. 

O porte, no caso, ficaria restrito aos comandantes de aeronaves, 

segundo definição do art. 6º, ‘a’, da Lei nº 7.183, de 5 de abril de 1984, que regula o 

exercício da profissão de aeronauta e dá outras providências:  

Art. 6º São tripulantes: 

a) COMANDANTE: piloto responsável pela operação e segurança da 

aeronave – exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe 

atribui; 
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Ora, a medida serve para que os passageiros e a tripulação tenham 

mais segurança durante os voos. Além disso, está de acordo com a legislação 

específica, a qual estabelece que o comandante é o piloto responsável pela 

segurança da aeronave.  

O Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986) é claro ao estabelecer que o comandante pode tomar as 

medidas necessárias à proteção da aeronave e das pessoas ou bens transportados. 

Seguem trechos dos arts. 165, 166 e 168: 

Art. 165. Toda aeronave terá a bordo um Comandante, membro da 

tripulação, designado pelo proprietário ou explorador e que será seu 

preposto durante a viagem. 

 [...] 

Art. 166. O Comandante é responsável pela operação e segurança 

da aeronave. 

§ 1° O Comandante será também responsável pela guarda de 

valores, mercadorias, bagagens despachadas e mala postal, desde 

que lhe sejam asseguradas pelo proprietário ou explorador condições 

de verificar a quantidade e estado das mesmas. 

§ 2° Os demais membros da tripulação ficam subordinados, técnica e 

disciplinarmente, ao Comandante da aeronave. 

[...] 

Art. 168 Durante o período de tempo previsto no artigo 167, o 

Comandante exerce autoridade sobre as pessoas e coisas que se 

encontrem a bordo da aeronave e poderá: 

I - desembarcar qualquer delas, desde que comprometa a boa 

ordem, a disciplina, ponha em risco a segurança da aeronave ou das 

pessoas e bens a bordo; 

II - tomar as medidas necessárias à proteção da aeronave e das 

pessoas ou bens transportados; 

III - alijar a carga ou parte dela, quando indispensável à segurança 

de vôo (artigo 16, § 3º). 

Parágrafo único. O Comandante e o explorador da aeronave não 

serão responsáveis por prejuízos ou consequências decorrentes de 

adoção das medidas disciplinares previstas neste artigo, sem 

excesso de poder. 

Essa proteção de pessoas e de bens de que trata a lei específica, 

contudo, só poderá ser realizada com segurança se o comandante tiver a 

possibilidade de portar arma de fogo, a fim de utilizá-la, é claro, apenas em 

situações de extrema necessidade.  

Importante destacar que as atividades exercidas pelos pilotos vão 

além do transporte aéreo regular, sendo que muitos o fazem em locais ermos e sem 
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a possibilidade de contar com qualquer apoio em eventuais situações de risco, como 

várias vezes aconteceram nas regiões amazônicas, dos Estados do Mato Grosso e 

Mato Grosso do Sul, zonas de fronteiras, na aviação agrícola, etc. onde se 

constatam sequestros desses profissionais, desaparecimentos, assaltos, e outras 

violências e ameaças, acometidas ainda contra suas profissionais femininas. 

A proposta estabelece, ainda, que o porte do comandante terá 

validade em todo o território nacional e que a autorização estará condicionada aos 

demais requisitos dispostos no Estatuto do Desarmamento.  

Assim, com base nos fundamentos acima transcritos, peço aos 

Ilustres pares apoio para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2017. 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada 

a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 

documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 

pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 

caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587559&seqTexto=111353&PalavrasDestaque=
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provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984 
 

Regula o exercício da profissão de aeronauta e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Do Aeronauta e da sua Classificação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º. São tripulantes:   

 

a)  COMANDANTE: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave - 

exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui;  

b) CO-PILOTO: piloto que auxilia o comandante na operação da aeronave;   

c) MECÂNICO DE VÔO: auxiliar do comandante, encarregado da operação e 

controle de sistemas diversos conforme especificação dos manuais técnicos da aeronave;   

d) NAVEGADOR: auxiliar do comandante, encarregado da navegação da 

aeronave quando a rota e o equipamento o exigirem, a critério do órgão competente do 

Ministério da Aeronáutica;   

e) RADIOPERADOR DE VÔO: auxiliar do comandante, encarregado do serviço 

de radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica; e   

f) COMISSÁRIO: é o auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento das 

normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da guarda de bagagens, 

documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo comandante.   

§ 1º A guarda dos valores fica condicionada à existência de local apropriado e 

seguro na aeronave, sendo responsabilidade do empregador atestar a segurança do local.  
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§ 2º A guarda de cargas e malas postais em terra somente será confiada ao 

comissário quando no local inexistir serviço próprio para essa finalidade.  

 

Art. 7º.  Consideram-se também tripulantes, para os efeitos desta lei, os 

operadores de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços 

aéreos especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO ESPAÇO AÉREO E SEU USO PARA FINS AERONÁUTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO TRÁFEGO AÉREO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Ninguém poderá opor-se, em razão de direito de propriedade na 

superfície, ao sobrevoo de aeronave, sempre que este se realize de acordo com as normas 

vigentes.  

§ 1º No caso de pouso de emergência ou forçado, o proprietário ou possuidor do 

solo não poderá opor-se à retirada ou partida da aeronave, desde que lhe seja dada garantia de 

reparação do dano.  

§ 2º A falta de garantia autoriza o sequestro da aeronave e a sua retenção até que 

aquela se efetive.  

§ 3º O lançamento de coisas, de bordo de aeronave, dependerá de permissão 

prévia de autoridade aeronáutica, salvo caso de emergência, devendo o Comandante proceder 

de acordo com o disposto no art. 171 deste Código.  

§ 4º O prejuízo decorrente do sobrevoo, de pouso de emergência, do lançamento 

de objetos ou alijamento poderá ensejar responsabilidade.  

 

Art. 17. É proibido efetuar, com qualquer aeronave, voos de acrobacia ou 

evolução que possam constituir perigo para os ocupantes do aparelho, para o tráfego aéreo, 

para instalações ou pessoas na superfície.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição, os voos de prova, produção e 

demonstração quando realizados pelo fabricante ou por unidades especiais, com a observância 

das normas fixadas pela autoridade aeronáutica.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA TRIPULAÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO COMANDANTE DE AERONAVE 

 

Art. 165. Toda aeronave terá a bordo um comandante, membro da tripulação, 

designado pelo proprietário ou explorador e que será seu preposto durante a viagem.  

Parágrafo único. O nome do comandante e dos demais tripulantes constarão do 

Diário de bordo.  

 

Art. 166. O comandante é responsável pela operação e segurança da aeronave,  

§ 1º O comandante será também responsável pela guarda de valores, mercadorias, 

bagagens despachadas e mala postal, desde que lhe sejam asseguradas pelo proprietário ou 

explorador condições de verificar a quantidade e estado das mesmas.  

§ 2º Os demais membros da tripulação ficam subordinados, técnica e 

disciplinarmente, ao comandante da aeronave.  

§ 3º Durante a viagem, o comandante é o responsável, no que se refere à 

tripulação, pelo cumprimento da regulamentação profissional no tocante a:  

I - limites da jornada de trabalho;  

II - limites de voo;  

III - intervalos de repouso;  

IV - fornecimento de alimentos.  

 

Art. 167. O comandante exerce autoridade inerente à função desde o momento em 

que se apresenta para o voo até o momento em que entrega a aeronave, concluída a viagem.  

Parágrafo único. No caso de pouso forçado, a autoridade do comandante persiste 

até que as autoridades competentes assumam a responsabilidade pela aeronave, pessoas e 

coisas transportadas.  

 

Art. 168. Durante o período de tempo previsto no art. 167, o comandante exerce 

autoridade sobre as pessoas e coisas que se encontrem a bordo da aeronave e poderá:  

I - desembarcar qualquer delas, desde que comprometa a boa ordem, a disciplina, 

ponha em risco a segurança da aeronave ou das pessoas e bens a bordo;  

II - tomar as medidas necessárias à proteção da aeronave e das pessoas ou bens 

transportados;  

III - alijar a carga ou parte dela, quando indispensável à segurança de voo (art. 16, 

§ 3º).  

Parágrafo único. O comandante e o explorador da aeronave não serão 

responsáveis por prejuízos ou consequências decorrentes de adoção das medidas disciplinares 

previstas neste artigo, sem excesso de poder.  

 

Art. 169. Poderá o comandante, sob sua responsabilidade, adiar ou suspender a 

partida da aeronave, quando julgar indispensável à segurança do voo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


